
 

 

 

 

 

 

Indicação nº 678, de 2018 

 

Indica ao Sr Governador a liberação de recursos 

financeiros para o Município de Guaraçaí. 

 

 

Autoria: Deputado André do Prado 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RGL Nº  2343/2018 

 



 

 

INDICAÇÃO Nº 678, DE 2018 

 

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do 

Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a 

liberação de recursos para aquisição de 1) uma prancha de molas, 2) uma 

esteira ergométrica com peso suportado de 150 kg e 3) uma bicicleta 

ergométrica para o Município de Guaraçaí. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Os equipamentos supracitados serão utilizados na 

reabilitação física de munícipes de Guaraçaí, que não dispõe de centro de 

fisioterapia equipado para atender seus pacientes. A disponibilidade de tais 

equipamentos promoverá uma redução do sofrimento de pessoas que 

necessitam de tratamento fisioterápico e atualmente se veem obrigadas a 

procurá-lo noutras cidades. 

 
Sala das Sessões, em 16/5/2018 

 

a) André do Prado 

 

 

 


